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G O V E R N O D O E S T A D O 
E M Hf. S.878, D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1954 

— Dispõe sobre a criação da Corregedoria do 
Ministério Público, na Procuradoria Ge

ral da Justiça, e dá outras providências. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R B O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando cias atribuições que 
Uie são confer idas por le i , 

PAÇO S A B E R que a Assembléia Leg i s la t i va decre 
d Í eu promulgo a seguinte lei: 

Ar t i go l . o — P i c a c r i ada na P r ocurado r i a G e r a l da 
Justiça a Corregedor ia do Ministério Páblico. 

S l . o — A função de Corregedor será exerc ida por 
ttm Procurador da Justiça designado por 2 (dois) anos, 
pelo Concelho Super ior cio Ministério Público, podendo 
oer reconduzido por i gua l p razo . 

§ 2.o — A indicação poderá reca i r em membro do pró
prio Conselho Super io r do Ministério Público. 

Ar t i go 2.o — O Corregedor será substituído nas suas 
férias, licenças ou impedimentos, pelo P rocurador cia J u s 
tiça designado pelo Conse lho Super io r do Ministério Pú
bl ico. 

Ar t igo 3.o — Os serviços do Ministério Público es
tão sujeitos a correições: 

I — permanente ; 
n — ordinárias e extraordinárias. 
A r t i g o 4.o — A correição permanente será fe i ta pe

los procuradores da Justiça do Estaío, ao e xam ina r em 
OB autos em que lhes ca iba func i onar . 

Parágrafo único — Ver i f i cada qualquer l a i n a "ha 
atuação do promotor de justiça, o fato será levado, po-
«scrlto, ao procurador geral , para as medidas que se íi-
•erem necessárias. 

Ar t i go 5.o — A s correições ordinários e extraordiná
r i as serão feitas pelo procurador da Justiça do Es tado 
corregedor. 

A r t i go 6.o — O Corregedor do Ministério Públi~,o, 
* m cada mês, visitará, em correição ordinária, no in te r io r 
ou n a comarca d a C a p i t a l , P romoto r i a ou C u r a d o r i a , pa 
r a ver i f i car : 

a) — a regular idade do serviço, a eficiência e a p o n 
tual idade do órgão do Ministério Público no 
exercício de suas atribuições; e 

b) — se são devidamente cumpr idas as por tar ias , 
c irculares e outras determinações da P r o c u r a 
dor ia G e r a l . 

Ar t i go 7.0 — F i n d a a correição, o corregedor apre 
s e n t a r i a ao procurador geral , relatório pormenor izado, 
propondo medidas de caráter d i sc ip l inar ou de ordem a d 
min i s t ra t i va , para me lho r i a dos serviços, e informará a 
respeito do promotor de justiça, sob o aspecto mora i , i n 
te lectual e func i ona l . 

Parágrafo único — Esse relatório será presente ao 
Conselho Supe r i o r . 

Ar t igo 8.o — O corregedor cíetuará correições ge
ra is ou parcia is extraordinárias nas p r o m o t o r a s ou curp -
eorias, quando constar a prática cie a i w o s ou fa l tas que 
comprometam a ação tio Ministério Público. 

S l . o — P a r a esse f im , tornará no ta reservada do 
que col ig ir no exame de autos, l ivros e papéis, das que i 
xas que lhe se jam t ransmi t idas è das informações quj 
obtiver de pessoas de respeitabi l idade, procedendo com a 
máxima disereção pa ra resguardar a dignidade do M i n i s 
tério PÚbíiCO. 

§ 2.o — O resultado das Investigações será cons ig
nado em relatório de caráter reservado. 

Art igo 9.o — Havendo acusação documentada , ou se 
n a investigação a que se refere o art igo anter ior fôr apu
rada a existência, de iates graves, o corregedor abrirá 
sindicância em segredo de justiça, ouvindo testemunhas 
e fa7cndo j u n t a r documentos. 

Ar t i go 10 — Sempre que o serviço r?e correição exi
gir, ser?tf designados .pelo P rocurador G e r a l , Promotores 
óe J-ustiça pa ra aux i l iares cio Procurador de Justiça C o r -
legeãcr. 

§ l . o — O Procurador G s r a l da Justiça será subs t i 
tuído, por membro do Conse lho Super io r do Ministério 
Público, independentemente de qualquer designação na 
erdem de ant iguidade n a instância. 

§ 2.o — Quando rio exercício do cargo de P r o c u r a 
dor G e r a l cia Justiça, o seu subst i tuto perceberá os ven
c imentos f ixados para aquele cargo. 

Ar t i go 11 — O Procurador G e r a l da Justiça será no
meado èm comisréo pelo Chefe do Poder Execut ivo , d e n 
tre os Procuradores d a Justiça do Es tado e mediante l i s 
t a tríplice organizada por estes. 

A r t i go 12 — Compate ao P rocurador da Justiça cor
regedor do Ministério Público: 

I — proceder a correições ordinárias e e x t rao rd i 
nárias e a sindicâncias; 

IC — propor ao procurador geral ou ao Conse lho , 
medidas de caráter admin i s t ra t i v o ; 

H l —- dirigir a organização dos prontuários dos p r o 
motores de Justiça; 1 

I I V — organizar , n a P rocurado r i a G e r a l d a Justiça, 
serviços de estatística c r i m i n a l ; 

V — requis i tar passagens e transmissão de telegra
mas p a r a a execução d : s serviços a seu cargo; 

V I — usar, no exercício de suas atribuições, das f a 
culdades constantes do art igo 4.o, § l .o, d a L e i n. 2.458, 
de 30 de dezembro de 1953; 

V I I — requis i tar de qualquer autor idade, Secre tar ia , 
cartório e demais repartições públicas ou órgãos estatais, 
as certidões, exames, diligências e esclarecimentos neces
sários ao exercício de suas funções. 

Ar t i go 13 — O Procurador da Justiça corregedor, sem
pre que pe rm i t i r em os t raba lhos de seu cargo, pederá, 
cumula t i vamente , o f i c iar em processos que lhe forem 
distribuidcE. 

Ar t i g o 14 — O procurador d a Justiça corregedor, 
quando não fôr membro da Conse lho, poderá par t i c i pa r 
de suas reuniões c : m o in formante , sem dire i to a voto . 

A r t i go 15 — A ca r r e i r a do Ministério Público i n i c i a -
se no cargo de promotor subst i tuto, prov ido mediante 
concurso de provas e títulos, n a f o rma dos art igos se
guintes . 

A r t i g o 16 — Ver i f i cando-se três ou ma i s vagas de 
Promotor Subst i tuto , o Procurr .dor G e r a l da Justiça, do 
acordo c om Resolução do Conselho Super io r do Ministério 
Público, mandará pub l i ca r editais de concurso no Diário 
O f i c i a l , pelo prazo de 30 ( t r inta ) d ias . 

A r t i go 17 — As inscrições são feitas n a Secre tar ia do 
Ministério Público, mediante requer imento ao Pres idente 
do Conse lho, devendo o cand idato provar: 

I — ser bras i le i ro na to ; 
I I — ter idade in f e r i _ r a ouarenta anos ; 

I I I — ser bachare l em d i re i to por Facu ldade o f i c i a l 
o u reconhec ida ; 

I V — quitação do serviço m i l i t a r ; 
V — estar em exercício des dire i tos políticos; 

V I — sanidade, por meio de atestado médico; 
V I I — bons antecedentes, mediante f o lha co r r i da d » 

justiça e d a polícia estadual e da justiça do 
.". - seu domic i l i o c u domicílioc, nos últimos 5 ( c i n 

co) anos, quando o cand ida to res id i r f o ra do 
Estado . 

I l .o — O candidato indicará as comarcas onde haja 
exerc ido advocacia , carg5 do Ministério Público, d a p o 
lícia, ou qualquer o u t r a íuivão, pública ou pa r t i cu la r , 
bem como as épocas de sua permanência em cada comar
ca e, sempre que possível, os nomes dos respectivos juizes 
ds d ire i to e representantes do Ministério Público perante 
os quais íunci-nou. 

§ 2.o — A M e d i d a que f o rem apresentados os reque
r imentos de inscrição, o CcnselfSo solici fará das fontes 
ind icadas , informações urgentes, de caráter reservado, 
acerca da idoneidade mo ra l do cand ida to . 

A r t i go 18 — E n c c r r a d - s as inscrições, o C n s e l h o S u 
per ior do Ministério Público formulará, p a r a cada maté
ria do concurso, u m a l i s ta de trés pontes, que será p u 
b l i cada no "Diár io O f i c i a l " , com antecedência mínima de 
30 ( t r inta ) d ias, do in i c i o das provas, j un tamen t e c om 
os n -mes dos candidatos que houverem cumpr ido as e x i 
gências do art igo ante r i o r . 

A r t i g o 19 — O concurso será real izado perante o Con
selho Super ior do Ministério Público, sob a presidência 
do procurador d a J u s i i " a , compet indo aos demais m e m -
bres do Conse lho o exame dos candidatos . 

A r t i go 20 — A s provas do e n c i r r s a , versarão sobre 
D i r e i t o Cons t i tuc i ona l , Legislação Soc ia l . D i r e i t o P e n a l , 
D i re i to C i v i l , D i r e i t o Comerc ia l , D i r e i t o Judiciáro P e n a l e 
Dire i t o Judiciário C i v i l . 

A r t i g o 21 — A prova escr i ta , que é eliminatória, cons
tará de questões práticas e teóricas, sobre matéria de uma 
ou mais das d isc ip l inas mencionadas no artigo anterior e 
constante dos pontos da l i s ta pub l i c ada . 

§ l .o — Seu prazo é de 4 (ouatro) horas e, além da 
legislação não comentada, poderão os candidatos consu l 
tar, a juizo do Conse lho, obras de dou t r ina e de Juris
prudência . 

•f 2.o — O Conse lho, se houver conveniência, poderá 
d i v i d i r cs candidatos em t u r m a s . 

§ 3.o — O s examinadores manterão Inspeção contí
n u a às t u r m a s . 

§ 4.o — A s provas, fe itas em papel rubr i cado pelo p r e 
sidente da banca examinadora e assinadas pelos candida
tos, serão, ao f i na l dos trabalhos, distribuídas aos mem
bros do Conse lho para ju l gamento . 

A r t i go 22 — A cada prova, os membros do Conselho 
atribuirão pessoalmente uma no ta , de zero a dez, a p u -
rando-se, em seguida, a média c b t i d a pelo cand ida to . 

A r t i g o 23 — O candidato que não obtiver média igual 
ou super ior a 5 (cinco) não será admi t ido à prova o ra l . 

A r t i g o 24 — Na prova o ra l , cada candidato será a r 
guido pelos examinadores , a respeito de qualquer dos 
pontos do concurso . 

5 l . o — C a d a candidato será a rgu ido pe la banca 
examinadora , durante o prazo de 30 (trinta) minutos. 

5 2.o — O presidente do Conse lho poderá a r g u i r ® 
candidato , quando o entender opor tuno . 

O " D I Á R I O O F I C I A L " publica hoje, 
em suplemento do "Diário do Executivo", 
a Le i n . 2877, de 20 de dezembro de 1354, 
que dispõe sobre o reajustamento de verbas 
do Orçamento vigente e o Decreto n . 23.950, 
da mesma data, referente às tabelas expli
cativas para execução da lei acima citada, 

A r t i g o 25 —- T e r m i n a d a s as provas orais , o Conse lho , 
atendendo não só ao merec imento dos exames real isados, 
como á idoneidade m o r a l , c u l t u r a jurídica, capac idade 
in te l ec tua l e títulos dos candidatos , procederá ao j u l g a 
mento do concurso, e m sessão secreta . 

A r t i g o 26 — C a d a examinador , inc lus ive o p r e s i den 
te do Conse lho, atribuirá aos candidatos u m a no ta , do 
aero a dez, cu ja média, computada a d a p r o va escr i ta , 
constituirá a no ta f i n a l . 

A r t i g o 27 — Considerar-se-âo classi f icados, os c a n 
didatos que obt iverem no ta i g u a l ou super ior a 5 ( c inco) . 

i l . o — Dent r e estes, e na o rdem decrescente das 
respectivas notas, o Conse lho enviará ao Gove rno , par - i 
nomeação, tantos nomes quantas f o rem as vague e m : ; « 
do is . 

i 2.o — Se o número dos cand idatos c lass i f icados 
não bastar pa ra a formação d a l i s t a , proceder-se-á a 
novo concurso, ao qua l aqueles poderão concorrer com a 
no ta já ob t i da . 

A r t i g o 28 — O Conse lho Super i o r do Ministério P á 
b l ico eiaoorará u m reg imento i n t e rno p a r a execução úo 
processo do concurso . 

A r t i g o 29 — O s membros do Conse lho Super i o r do 
Ministério I úblico são substituídos e m suas ausência.1! c a 
impedimentos , pelos suplentes, ass im considerados os 
procuradores d a Justiça do Es tado que se segui rem e m 
o rdem de votação, aos t i tu lares ele i tos. 

I l . o — A convocação do suplente dar-ae-à sempre 
que o membro do Consemo se a fas tar do exercício do cas • 
go de procurador d a Justiça, e m fer ias, licenças ou q u a l 

quer comissão o u serviço fora do Ministério Público, po r 
tempo super ior a 30 ( t r inta ) d i as . 

I 2.o — N o período de fer ias * facu l tado ao t i t u l a r 
exercer as suas limções no Conse lho . 

A r t i g o 30 — Os procuradores d a Justiça do E s t a d a 
sâo substituídos em seus a fastamentos o u licenças po r 
ma i s de dois meses e quando o serviço público ass im o 
exig ir , por promotores de justiça ds 4 .a en t ranc ia , c o n 
vocados pelo procurador gera l d a Justiça, med iante l i s 
t a tríplice, sob o critério de merec imento, o rgan i zada p e 
lo Conse lho Super io r do Ministério Público. 

I l . o — O s promotores de Justiça convocados n a 
f o rma deste art igo, exercem p lenamente «a funções &© 
procurador d a Justiça do Es tado . 

9 2 .0 — O procurador gera l da Justiça poderá des i g 
nar membros do Ministério Público para s e rv i r em Junto 
ao seu G a b i n e t e . 

J 3.o — Os pareceres emitidos por esses aux i l i a r es 
devem ser subscritos pelo p rocurador gera l d * Justiça o a 
pelo seu subst i tu to . 

I 4.o — O Procurador G e r a l d * Justiça poderá des i g 
n a r membro do Ministério Público de 4.a en t r anc i a co

mo seu assessor, c om exercício j u n t o ao s eu G a b i n e t e . 
A r t i g o 31 — O s promotores de Justiça serão s u b s t i 

tuídos: 
I — n a comarca de São P a u l o : 
a) — u n s pelos outros, conforme tabela an isa i o r 

ganizada pelo p rocurador ge ra l ; 

b) por promotor de justiça s em promotoria em cura» 
dória f i x a ; 

c) por promotor de Justiça de entr&Bda i gua l 
imed ia tamente in f e r i o r ; 

d) por promotor subst i tuto , designado pelo precars,-
dor g e ra l . 

II — nas comarcas em que haja ma i s de um p r o m o 
tor de justiça: 

*> u n s pelos outros, con fo rma tabe la amaai organW 
aada pe lo procurador g e ra l ; 

b) por p romotor subst i tuto ; 
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